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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 278/2025

Institui o Programa "Desenvolvimento, inclusão e 
Acessibilidade - Mais Trabalho" no município de 
Maracanaú.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituído o programa Desenvolvimento, Inclusão e Acessibilidade - Mais 
trabalho no município de Maracanaú, com o objetivo de promover a inclusão social e a 
acessibilidade para pessoas com deficiência (física, sensorial, intelectual, múltipla, 
entre outras), melhorando sua qualidade de vida e proporcionando igualdade de 
oportunidades no mercado de trabalho e na sociedade.

Art, 2º O programa tem como objetivos:
I. Promover ações de sensibilização e educação sobre as deficiências;
II. Oferecer capacitação para a inclusão no mercado de trabalho;
III. Preparar os participantes para o mercado de trabalho;
IV. Conhecer as necessidades e particularidades de cada participante;
V. Ajudar a traçar um plano de carreira que leve em consideração as habilidades e 
limitações de cada pessoa.
VI. Melhorar a acessibilidade e a inserção de pessoas com deficiência no mercado de 
trabalho;
VII. Oferecer cursos e workshops sobre habilidades técnicas e comportamentais, de 
acordo com a área de interesse do participante tais como:
a) Soft Skills: Comunicação, trabalho em equipe, resolução de problemas.
b) Hard Skills: Cursos específicos para a área de atuação, como informática, 
marketing, design, programação, etc.
c) Acessibilidade e Adaptação: Ensinar ferramentas tecnológicas de acessibilidade, 
como leitores de tela, softwares de voz, teclados adaptados, etc.
VIII. Garantir que os participantes se sintam confiantes e motivados ao longo do 
processo;
IX. Facilitar a comunicação e relacionamento com as empresas e organizações que 
contratam pessoas com deficiência.
X. Acompanhar os resultados e melhorar continuamente o programa.

Art. 3º O programa poderá ofertar as seguintes atividades, não ficando limitados: 
I. workshops de planejamento de carreira;
II. Orientação sobre como montar um currículo acessível (com destaque para as 
habilidades e adaptações necessárias).
III. Simulações de entrevistas de emprego, com suporte especializado para entender 
as particularidades de cada tipo de deficiência;
IV. Oferecer acompanhamento psicológico e apoio emocional durante todas as etapas 
do programa.
V. Realizar grupos de apoio, nos quais as pessoas com deficiência possam 
compartilhar experiências e trocar conselhos sobre o mercado de trabalho.
VI. Palestras motivacionais com profissionais que superaram desafios semelhantes.
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Art. 4º As atividades do programa poderão ser desenvolvidas em parcerias:
I. Organizações de sociedade civil;
II. Universidades, Institutos federais e/ou estadual e demais instituições, associações;
III. Empresas publicas e privadas;
IV. Secretarias municipais e em especial a secretaria de inclusão e cidadania, 
secretaria de trabalho, emprego e empreendedorismo.

Parágrafo unico. O programa será coordenado pela secretaria de inclusão e cidadania 
e outras secretarias competentes.

Art. 5º Caberá ao poder executivo regulamentar a presente lei, definindo diretrizes, 
metas, critérios de seleção, seleção de profissionais e formas de avaliação das ações 
implementadas.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta lei ocorrerão por conta de 
dotações orçamentarias próprias, suplementadas se necessário.

Art.7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 9 de Setembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 09/09/2025
pelo CPF: ***.134.393-** no IP: 192.168.131.30

Teresa Cristina de Oliveira Gomes
Vereador(a) - PV

JUSTIFICATIVA

A criação do programa "Desenvolvimento, Inclusão e Acessibilidade - Mais 
Trabalho" se faz necessária para promover a inclusão social e econômica dos 
cidadãos de Maracanaú, garantindo oportunidades de trabalho para pessoas com 
deficiência. Pessoas com deficiência ainda enfrentam barreiras significativas em 
diversos aspectos da vida cotidiana, desde a acessibilidade física até a inclusão 
social, educacional e profissional. Este projeto visa promover a inclusão, reduzir 
estigmas e fomentar a participação ativa dessas pessoas na sociedade. Garantir 
acesso a serviços, ambientes e oportunidades é essencial para um mundo mais justo 
e igualitário. Além disso, o programa visa fomentar a geração de emprego e renda, 
contribuindo para o desenvolvimento sustentável do município e a melhoria da 
qualidade de vida da população. 
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Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11831

aLegisGov Pág. 3 de 3


